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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº  25. 685,      DE   31   DE     JANEIRO  DE  2005

Altera dispositivos do Decreto nº 25.502, de 29 de novembro
de 2004, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:
Art. 1º  Os dispositivos abaixo mencionados do Decreto nº 25.502, de 29 de

novembro de 2004, que “Dispõe sobre averbação de consignação em folha de pagamento, no âmbito
do Poder Executivo Estadual e dá outras providências”, passam a viger com a seguinte redação:

“ Art. 9º .......................................................................
§ 4º  Não serão admitidas como consignatárias empresas ou associações que

operem de forma indireta, assim compreendidas as conveniadas ou contratadas pelas entidades
previstas nos incisos do art. 7º deste Decreto, exceto se entidade prevista nos incisos I e II, que se
enquadrem na previsão do art. 8º e incisos da Constituição Federal.

Art. 13.  As consignações serão averbadas mediante solicitação do consignado,
mediante anuência da consignatária, observados os seguintes procedimentos:

a) O servidor terá acesso ao sistema PBCONSIG, através do Portal do Servidor,
por meio de senha individual e intransferível;

b) ..............................................................................
c) ...............................................................................
d) ...............................................................................
e) efetuação da averbação, após a anuência da consignatária.
Art. 15.  Os valores consignados em folha de pagamento serão creditados pelo

Estado da Paraíba em favor das consignatárias em até 05 (cinco) dias após o efetivo pagamento
da folha de pessoal do Estado da Paraíba da Administração Direta e Indireta.

§ 1º  O crédito mensal em favor das consignatárias será efetuado em instituição bancária
com estabelecimento no Estado da Paraíba, salvo no caso de a consignatária ser instituição financeira.

§ 2º  O prazo estabelecido no “caput” deste artigo será exigível após 120 (cento
e vinte) dias da publicação deste Decreto.”.

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

31  de   janeiro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

(AG- 0164/ 2005)   João Pessoa,  31  de     janeiro    de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar, a pedido, ISABELA TRINDADE COSTA , matrícula
nº 154.563-9, da função de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Secretaria da Administração.

(AG- 0165/ 2005)   João Pessoa,   31  de    janeiro    de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, combinado com o Decreto nº 25.679,
de 04 de janeiro de 2005,

R E S O L V E  dispensar, a pedido, VALÉRIA CAMBOIM GÓES , matricula nº
152.801-7, de responder pelo cargo em comissão de Gerente de Bacia Hidrográfica, Símbolo DAS-
2, da Secretaria Extraordinária do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e Minerais.

(AG – 0166/ 2005)     João Pessoa,  31   de   janeiro   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  exonerar, de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei Complemen-
tar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, RHYANA KARLA ALVES DE LIMA MEDEIROS ,
matricula nº 155.171-0, de responder pelo cargo em comissão de Diretor Geral do Hospital
Infantil Noaldo Leite, Símbolo DAS-4, da Secretaria da Saúde, na cidade de Patos.

(AG - 0167/2005)                João Pessoa,  31  de    janeiro     de 2005

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSÉ AFONSO GAYOSO FILHO, para ocupar o cargo em
comissão de Diretor Geral do Hospital Infantil Noaldo Leite, Símbolo DAS-4, da Secretaria da
Saúde, na cidade de Patos.

(AG – 0168 /2005)       João Pessoa,  31   de  janeiro  de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar nº
58, de 30 de dezembro de 2003, FILOMENA ELISA DE SOUSA PIGNATA , para ocupar o cargo em
comissão de Chefe do Núcleo de Creches, Símbolo DAS-2, da Secretaria do Trabalho e Ação Social.

(AG - 0169 /2005)      João Pessoa,  31  de   janeiro   de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ÁUREA CARLA DUARTE LEITE , para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador do Sub-Programa de Creche e Educação Infantil do Centro de Atenção
Integral a Criança Damásio Franca, Símbolo DAS-4, da Secretaria do Trabalho e Ação Social.

(AG- 0170/2005) João Pessoa,   31  de     janeiro      de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar CARMELITA GOMES FERREIRA,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-3, do Gabinete do Vice-Governador.

(AG – 0171/ 2005)    João Pessoa,  31  de   janeiro     de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar MARIA ROBERTA DE MELO MEIRA,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-2, da Secretaria da Segurança Pública.

(AG – 0172/2005)        João Pessoa,  31 de  janeiro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar ÉRICO HEYLLER MEDEIROS DE ALENCAR,  para
exercer a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria do Planejamento e Gestão.

(AG- 0173/ 2005)       João Pessoa,  31 de   janeiro    de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar ANTÔNIO EDUARDO BARBOSA,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-2, do Gabinete Civil do Governador.

(AG – 0174/2005)       João Pessoa,  31  de   janeiro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,
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R E S O L V E  designar JOÃO DORIMAR LIRA CAMPOS,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, do Gabinete Civil do Governador.

(AG – 0175/ 2005)       João Pessoa,  31  de   janeiro   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar JOSÉLIA MARIA DA COSTA,  para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, do Gabinete Civil do Governador.

(AG – 0176/ 2005)         João Pessoa,  31  de  janeiro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar ADELINA GOMES DA FONSECA,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-2, do Gabinete Civil do Governador.

(AG – 0177/ 2005)      João Pessoa,  31   de   janeiro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar DAVID DOS ANJOS PIRES BEZERRA, para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-3, da Secretaria Extraordinária de Comunicação Institucional.

(AG – 0178/ 2005)       João Pessoa,  31 de    janeiro   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar ÉDUARDO FÉLIX DE LIMA,  para exercer a função de
Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Secretaria Extraordinária de Comunicação Institucional.

(AG – 0179/2005)        João Pessoa,  31 de    janeiro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar JOÃO BOSCO FARIAS DE MELO,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-5, da Secretaria Extraordinária de Comunicação Institucional.

(AG – 0180/ 2005)       João Pessoa,  31 de    janeiro   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar MARIA JOSENILDA GOMES DA SILVA,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria Extraordinária de Comunicação Institucional.

(AG – 0181/ 2005)        João Pessoa,  31   de  janeiro de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar VERUSKA ANDRÉA GOMES CIRINO,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-2, do Gabinete Civil do Governador.

(AG- 0182/ 2005)       João Pessoa,  31  de   janeiro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L  V  E   des ignar  FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA
LUCENA,  para exercer a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-2, da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Educação e Cultura
Secretarias de Estado

Portaria nº 112      João Pessoa, 24 de 01 de 2005.

O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1° do Decreto n° 12.007, de 30 de junho de 1987,

RESOLVE dispensar MARIA DO SOCORRO RODRIGUES P. ADONIAS DANTAS,
matrícula n° 664.982-3, do encargo de responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental Joana Ivonildes Bandeira, na cidade de Pombal.

UPG: 030              UTB: 9301

PORTARIA N° 027 João Pessoa, 25 de janeiro de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 28, inciso XXII, do Decreto n° 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,
combinado com o Decreto n° 8.430, de 27 de março de 1980,

RESOLVE  fixar para às 12 horas o início do expediente nas repartições públicas
estaduais, no município de João Pessoa, no dia 03 de fevereiro de 2005, em virtude da tradicional
apresentação do bloco carnavalesco “Muriçocas do Miramar”.

Administração

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA  Nº 55/2005       EXPEDIENTE  DO  DIA 27.01.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
  SS     57.989-1 MARIA DA PENHA MORAIS VICENTE 60 DE 01.01.05 à 01.03.05
  SEC     58.313-8 MARIA DE LOURDES PALITOT FORMIGA 90 DE 29.12.04 à 28.03.05
  DP     61.777-6 MARIA DA CONCEIÇÃO C. CORDEIRO 10 DE 09.11.04 à 18.11.04
  SEC     61.883-7 JOSEFA GEANE DA SILVA LIMA 30 DE 02.11.04 à 01.12.04
  SEC     62.179-0 MARIA E. ALCANTARA DOS SANTOS 30 DE 07.11.04 à 06.12.04
  SEC     72.618-4 MARIA IRAILDES DE MEDEIROS SANTOS 90 DE 01.01.05 à 31.03.05
  SEC     76.223-7 FRANCISCA FERREIRA SEGUNDA 30 DE 03.01.05 à 01.02.05
  SCJ     77.802-8 MARIA DA SALETE PEREIRA 30 DE 22.12.04 à 20.01.05
  SEC     79.127-0 ROMULO CHARLES T. DE QUEIROZ 60 DE 04.01.05 à 04.03.05
  SEC     84.992-8 MARIA DO S. N. PEIXOTO DE ARAUJO 30 DE 08.12.04 à 06.01.05
  SEC     93.041-5 MARIA DO SOCORRO DA SILVA 30 DE 28.12.04 à 26.01.05
  SF   106.570-0 PAULO ROBERTO HENRIQUES DE ARAUJO 15 DE 29.12.04 à 12.01.05
  SS   109.413-1 FRANCISCA MARGARIDA DA SILVA 30 DE 04.12.04 à 02.01.05
  SF   109.515-3 ELIZABETH FIGUEIREDO DINIZ 08 DE 07.12.04 à 14.12.04
  SAIA   124.898-7 LUCIANO PORCINCULA PEREIRA 60 DE 17.12.04 à 14.02.05
  SA   126.661-6 MARIA DA LUZ LIRA ARAUJO 15 DE 14.12.04 à 28.12.04
  SEC   130.257-4 HERMINIO GOMES DA SILVA 30 DE 28.11.04 à 27.12.04
  SA   131.743-1 MARIA DA GLORIA MAIA DE OLIVEIRA 60 DE 08.01.05 à 08.03.05
  SEC   136.161-9 RAIMUNDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 15 DE 02.01.04 á 16.01.05
  SEC   136.569-0 MARIA GERMANO DOS SANTOS 90 DE 28.12.04 á 27.03.05
  SSP   137.227-1 HILDEBERTO GOMES DA SILVA 30 DE 24.12.04 á 22.01.05
  SEC   142.743-1 SEVERINA BARBOSA DE ARAUJO 30 DE 07.12.04 á 05.01.05
  SF   147.101-5 DENILDO PEREIRA DE MELO 60 DE 04.01.05 á 04.03.05
  SS   148.103-7 ANA LIGIA VIEIRA MARCOLINO 30 DE 12.12.04 á 10.01.05
  SSP   155.302-0 CRISTIANNE GOMES MONTEIRO 10 DE 19.11.04 à 28.11.04

                 PUBLIQUE-SE

RESENHA  Nº 56/2005        EXPEDIENTE  DO  DIA 27.01.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
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LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
  SSP     60.442-9 HELIANE OLIVEIRA DE ASSIS 30 DE 21.12.04 à 19.01.05
  SEC     68.776-6 MARIA DO SOCORRO DE LIMA SILVA 30 DE 11.11.04 à 10.12.04
  SEC     72.230-8 IRES DO CÉU NERI DINIZ 90 DE 30.11.04 à 27.02.05
  SEC     76.223-7 FRANCISCA FERREIRA SEGUNDA 30 DE 04.12.04 à 02.01.05
  SEC     85.420-4 MARIA AUXILIADORA DO N. DINIZ 30 DE 25.12.04 à 23.01.05
  SEC     87.862-6 MARIA DO CARMO ALVES RODRIGUES 90 DE 08.01.05 à 07.04.05
  SS     90.539-9 SEVERINO ALIPIO DE SOUSA 90 DE 29.11.04 à 26.02.05
  SEC     92.794-5 MARIA JOSE ARAUJO COSTA 90 DE 13.12.04 à 12.03.05
  SA     96.418-2 JOSÉ DE FREITAS DA CUNHA 20 DE 31.12.04 à 19.01.05
  SS     97.302-5 MARIA DO DESTERRO GOMES 30 DE 08.12.04 à 06.01.05
  SEC   116.688-3 ROSA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 30 DE 13.12.04 à 11.01.05
  SEC   120.845-4 IRES MARIA ALVES TEIXEIRA 30 DE 03.12.04 à 01.01.05
  SECI   128.073-2 FRANCISCO DE ASSIS LOPES 90 DE 16.11.04 à 13.02.05
  SEPLAN   133.356-9 MARIA DE FÁTIMA ALCIDES DE ALMEIDA 60 DE 26.12.04 à 23.02.05
  SEC   133.796-3 MARIA DA GUIA LIMA 30 DE 20.11.04 à 19.12.04
  SEC   134.070-1 FERNANDO DE OLIVEIRA CARVALHO 30 DE 20.12.04 à 18.01.05
  SA   134.596-6 MARCELO MEDEIROS DE MELO 60 DE 22.12.04 á 19.02.05
  SEC   142.008-9 JOILTON VENANCIO CHAVES 60 DE 02.01.05 á 02.03.05
  SEC   143.164-1 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 30 DE 07.12.04 á 05.01.05
  SS   150.500-9 MILTON COSTA LIMA FILHO 90 DE 07.12.04 à 06.03.05

                    PUBLIQUE-SE

RESENHA  Nº 57/2005       EXPEDIENTE  DO  DIA 27.01.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
  SEC     65.601-1 ARETUZA DE GUSMÃO MALHEIROS 60 DE 11.12.04 à 09.02.05
  SSP     67.197-5 SIMONE BARBALHO RAMALHO DE LIMA 60 DE 07.12.04 à 05.02.05
  SCJ     70.255-2 SEVERINO ALGUSTINHO DIAS DE ABREU 15 DE 28.12.04 à 11.01.05
  SF     73.360-1 MARIA DA PENHA MACEDO DE MELO 20 DE 19.11.04 à 08.12.04
  DP     79.549-6 FRANCISCO ELIHIMAS NETO 60 DE 13.12.04 à 10.02.05
  SETRAS     81.398-2 SUELY MARIA DE ANDRADE 15 DE 28.11.04 à 12.12.04
  SEC     81.682-5 ESTER OZANA DE ALMEIDA LIMA 60 DE 16.12.04 à 13.02.05
  SEC     88.469-3 MARIA APARECIDA P. DE ALMEIDA 30 DE 28.12.04 à 26.01.05
  SEC     88.748-0 GILMAR COSME BORBA DE AZEVEDO 60 DE 18.11.04 à 16.01.05
  SA     91.721-4 MAURICIO JUSTINIANO RODRIGUES 60 DE 09.12.04 à 06.02.05
  SS     93.255-8 ANA LIGIA VIEIRA MARCOLINO 30 DE 12.12.04 à 10.01.05
  SS     96.250-3 DENISE DE AMORIM 90 DE 27.1.04 à 26.03.05
  SSP     98.595-3 SEVERINO PAULINO GUEDES 30 DE 28.12.04 à 26.01.05
  DP     98.987-8 SABINIANO MAIA PINTO 30 DE 29.11.04 à 27.01.05
  SSP   107.524-1 JOSÉ DE FRANCA AZEVEDO 60 DE 20.11.04 à 18.01.05
  SA   126.661-6 MARIA DA LUZ LIRA ARAUJO 15 DE 04.01.05 à 18.01.05
  SEC   128.508-4 MARIA DA PENHA AVELINO BARBOSA 60 DE 10.12.04 à 07.02.05
  SSP   133.280-5 ADESALDO FERREIRA DOS SANTOS 20 DE 18.12.04 á 06.01.05
  SEC   133.857-9 MARIA DO CARMO MOREIRA F. CALDAS 60 DE 09.12.04 á 06.02.05
  SEC   136.030-2 JOANA DARC O. HENRIQUES S SOUZA 60 DE 30.11.04 á 28.01.05
  SEC   142.119-1 FRANCISCA FERREIRA SEGUNDA 30 DE 04.12.04 á 02.01.05
  SEC   143.045-9 EDILEIDE MARIA DE CARVALHO 15 DE 01.12.04 á 15.12.04
  SSP   155.302-0 CRISTIANE GOMES MONTEIRO 10 DE 09.12.04 à 18.12.04

               PUBLIQUE-SE

RESENHA  Nº 58/2005      EXPEDIENTE  DO  DIA 27.01.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
  SSP     54.268-7 ELIOMAR SANTA ROSA FARIAS 60 DE 31.12.04 a 28.02.05
  SEC     67.059-6 HELENISA LEITE MENDES 30 DE 19.12.04 a 17.01.05
  SEC     67.599-7 LAURA MARIA ROCHA SARMENTO 30 DE 01.12.04 a 30.12.04
  SS     68.870-3 ZULMIRA NÓBREGA OLIVEIRA 90 DE 03.01.05 a 02.04.05
  SF     72.324-0 EDVALDO FERREIRA DA SILVA 30 DE 10.01.05 a 08.02.05
  SEC     77.361-1 MARIA VERA LÚCIA CHAVES SANTA CRUZ 30 DE 30.11.04 a 29.12.04
  SEC     81.260-9 MARIA VENANCIO CORREIA 30 DE 04.01.05 a 02.02.05
  SEC     83.390-8 ANA MARIA DE QUEIROZ 90 DE 25.11.04 a 22.02.05
  SEC     84.450-1 MARIA ORNECINDA FERNANDES LACK 30 DE 29.11.04 a 28.12.04
  SEC     85.733-5 AUREA FERREIRA DANTAS 30 DE 05.01.05 a 03.02.05
  SEC     85.780-7 LUCIA DE FÁTIMA NEVES DANIEL 60 DE 10.01.05 a 10.03.05
  SCJ   130.251-5 MARIA JOSÉ DA SILVA 90 DE 04.01.05 a 03.04.05
  SEC   132.363-6 ANTONIO LEITE DA SILVA 30 DE 07.01.05 a 05.02.05
  SEC   143.077-7 MARINALVA CAMPOS DA SILVA 30 DE 04.11.04 a 03.12.04
  SEC   144.411-5 JOSÉ RONALDO MACIEL PINTO 15 DE 24.11.04 a 08.12.04
  SEC   144.753-0 JOSÉ DOMINGOS DE BARROS 60 DE 04.01.05 a 03.03.05
  SETRAS   153.802-1 MARLENE MARIA MENEZES DE MELO 15 DE 03.01.05 a 17.01.05
  SEC   682.222-3 LUCIA MARIA  MONTENEGRO 15 DE 25.11.04 a 09.12.04
  SEC   682.288-6 ELIZABETE DE FARIAS SOUTO 15 DE 25.10.04 a 08.11.04
  SEC   682.325-4 MARIA JOSE FEITOSA DE OLIVEIRA 15 DE 10.09.04 a 24.09.04
  SEC   682.328-9 MARIA DO SOCORRO CESAR LINS 15 DE 22.11.04 a 06.12.04
  SEC   682.329-7 MARIA DE FÁTIMA ALVES FEITOSA 15 DE 11.09.04 a 25.09.04
  SEC   689.415-1 MARIA BETANIA CAVALCANTE DE BRITO 15 DE 23.11.04 a 07.12.04

               PUBLIQUE-SE

RESENHA  Nº 59/2005       EXPEDIENTE  DO  DIA 27.01.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
  SEC     58.828-8 FRANCISCO FIRMINO 30 DE 16.11.04 a 15.12.04
  SEC     64.291-6 CLEIDE AGRA DE MORAES 90 DE 17.11.04 a 14.02.05
  SEC     64.889-2 GENESIO RODRIGUES DE QUEIROGA 90 DE 06.11.04 a 03.02.05
  SCJ     68.334-5 MARIA DA PENHA ALMEIDA 30 DE 20.10.04 a 18.11.04
  SEC     75.016-6 VERONICA MARIA DE SOUZA SILVA 15 DE 26.10.04 a 09.11.04
  SETRAS     75.608-3 RITA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 90 DE 24.11.04 a 21.02.05
  SEC     76.140-1 LUISA EURIDICE GOMES DE MEDEIROS 30 DE 12.11.04 a 11.12.04
  SEC     87.980-1 MARIA SALETE DA SILVA DANTAS 30 DE 16.11.04 a 15.12.04
  SF     91.597-1 MARIA DA PAZ DE OLIVEIRA G. A SOUTO 15 DE 09.11.04 a 23.11.04
  SEC     92.744-9 EDILENE CAVALCANTI DE ANDRADE 90 DE 21.11.04 a 18.02.04
  SEC     93.486-1 MARIA ECILENE BATISTA DO NASCIMENTO 30 DE 27.10.04 a 25.11.04
  SF     96.303.8 RITA DE CASSIA GOMES GOUVEIA 30 DE 17.11.04 a 16.12.04
  SEC   124.470-1 JOANA DARC FERREIRA DA SILVA 15 DE 17.11.04 a 01.12.04
  SEC   129.883-6 MARIA DAS DORES SIMPLICIO SILVA 30 DE 20.10.04 a 18.11.04
  SEC   131.644-3 MARIA LENI BONIFACIO CHAVES 15 DE 14.10.04 a 28.10.04
  SEC   133.796-3 MARIA DA GUIA LIMA 30 DE 21.10.04 a 19.11.04
  SEC   141.458-5 FAUSTA FERNANDES DE ALMEIDA 30 DE 23.11.04 a 22.12.04
  SEC   142.759-8 EVA MARIA ALVES DE LUNA 90 DE 04.11.04 a 01.02.05
  SEC   143.102-1 MARIA DO SOCORRO PERNAMBUCANA 60 DE 03.10.04 a 01.12.04
  SEC   144.753-0 JOSÉ DOMINGOS DE BARROS 60 DE 05.11.04 a 03.01.05
  SEC   144.754-8 MARIA SOLANGE CARVALHO MARINHO 30 DE 19.11.04 a 18.12.04
  SEC   145.020-4 ANA MARIA CORREIA DE MELO 15 DE 18.10.04 a 01.11.04
  SEC   662.201-1 VERINALDA SUELI DE ANDRADE FARIAS 15 DE 17.11.04 a 01.12.04
  SEC   692.213-9 JANDIMÁRIA DE OLIVEIRA 15 DE 17.11.04 a 01.12.04

                    PUBLIQUE-SE

RESENHA  Nº 60/2005       EXPEDIENTE  DO  DIA 27.01.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
  SEC     56.375-7 SELENE DE SOUZA LOPES 15 DE 16.12.04 a 30.12.04
  SF     59.682-5 MARIA COELI FERREIRA RIBEIRO 15 DE 29.11.04 a 13.12.04
  SEC     60.899-8 MARIA DAS GRAÇAS SILVA 15 DE 11.12.04 a 25.12.04
  SEC     62.357-1 JOSÉ DE ARIMATEIA SANTOS 15 DE 07.12.04 a 21.12.04
  SEC     74.103-5 MARIA GORETE ARAUJO 15 DE 11.12.04 a 25.12.04
  SF     79.162-8 ANÉSIO GOMES RAMALHO 15 DE 09.12.04 a 23.12.04
  SEC     81.857-7 MARIA DE NAZARE AGUIAR 15 DE 06.12.04 a 20.12.04
  SA     83.379-7 LÚCIA DE FÁTIMA SILVA DO NASCIMENTO 15 DE 29.11.04 a 13.12.04
  SEC     94.686-9 FRANCISCO XAVIER CAMPOS BRASILEIRO 15 DE 29.11.04 a 13.12.04
  SA     96.418-2 JOSÉ DE FREITAS DA CUNHA 15 DE 01.12.04 a 15.12.04
  SSP     96.478-6 JOSENILDO JUSTINO DA COSTA 15 DE 02.12.04 a 16.12.04
  SA     99.895-8 MARIA DAS NEVES DIAS 15 DE 07.12.04 a 21.12.04
  SEC   109.629-0 TEREZINHA FÉLIX DE SENA 08 DE 24.11.04 a 01.12.04
  SEC   120.340-1 FRANCISCA EUNICE DOS SANTOS 15 DE 09.12.04 a 23.12.04
  SECI   128.219-1 JOSÉ CARLOS CARDOSO DA SILVA 15 DE 30.11.04 a 14.12.04
  SEC   128.682-0 VALDEMIR JOAQUIM DE ANDRADE 15 DE 14.12.04 a 28.12.04
  SEC   130.858-1 WALCLEIDE MARIA P. DE LEON DAMASCENO 15 DE 01.12.04 a 15.12.04
  SEC   131.069-1 LUZIA ESTELA DE LUCENA GOMES 15 DE 06.12.04 a 20.12.04
  SEC   131.119-1 MARIA EDLENE CORREIA 15 DE 03.12.04 a 17.12.04
  SSP   133.184-1 JOSÉ DE ARIMATEIA CHAGAS 15 DE 13.12.04 a 27.12.04
  SEC   142.382-7 MARIA DE LOURDES SANTANA PEREIRA 15 DE 09.12.04 a 23.12.04
  SEC   699.541-1 ROSANGELA DE ARAUJO SOARES 15 DE 25.11.04 a 09.12.04
  SETRAS   901.139-1 REJANE JANUARIO DE MELO 15 DE 13.12.04 a 27.12.04
  SS   997.837-2 EDISANDRA ARAUJO DO MONTE SANTOS 15 DE 05.12.04 a 19.12.04
  SS   998.846-7 ALDIENE PEREIRA DOS SANTOS 15 DE 08.12.04 a 22.12.04

               PUBLIQUE-SE

RESENHA  Nº 61/2005        EXPEDIENTE  DO  DIA 27.01.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
  SEC     57.960-2 PAULA FRASSINETTI DE MELO SOARES 15 DE 09.12.04 a 23.12.04
  SEC     59.229-3 HOSANA MARIA DIAS DE SOUSA 30 DE 16.11.04 a 15.12.04
  SEC     64.000-0 MARIA DE FÁTIMA LEITE ROLIM 15 DE 29.11.04 a 13.12.04
  SEC     65.300-4 GEMMA GALGANI MACIEL 30 DE 23.11.04 a 22.12.04
  SEC     65.343-8 MARIA HILDA CASIMIRO DA SILVEIRA 30 DE 22.11.04 a 21.12.04
  SEC     66.366-2 MARIA EDINIR TORRES VALDIVINO 60 DE 24.11.04 a 22.01.05
  SEC     68.220-9 EUNICE GOMES DOS SANTOS BARRETO 30 DE 23.11.04 a 22.12.04
  SEC     70.976-0 MARIA DO SOCORRO SOARES SATURNINO 30 DE 01.12.04 a 30.12.04
  SEC     71.366-0 MAGNA DE FÁTIMA R. CAVALCANTE 30 DE 23.11.04 a 22.12.04
  SF     72.324-0 EDVALDO FERREIRA DA SILVA 30 DE 09.12.04 a 07.01.05
  SEC     81.800-3 ROSA CANDIDA PEREIRA DE CARVALHO 30 DE 10.11.04 a 09.12.04
  SEC     81.803-8 SEVERINA MARREIROS CONSTANTINO 45 DE 22.11.04 a 05.01.05
  SEC     82.480-1 MARIA DE FÁTIMA CABRAL MUNES 15 DE 22.11.04 a 06.12.04
  SS     95.479-9 MARIA SALETE REZENDE DE SOUZA 60 DE 30.11.04 a 28.01.05
  SEC   117.733-8 MARIA DE LOURDES DE ARAÚJO LIRA 30 DE 24.11.04 a 23.12.04
  SEC   124.493-1 ROSILDA ALVES DO NASCIMENTO 60 DE 22.11.04 a 20.01.05
  SEC   128.755-9 MARIA DE FÁTIMA MENDES 30 DE 06.12.04 a 04.01.05
  SEC   132.522-1 MARIA NECY RODRIGUES DA SILVA 30 DE 01.12.04 a 30.12.04
  SEC   134.771-3 MARIA DO SOCORRO SOUZA 90 DE 06.11.04 a 03.02.05
  SEC   141.556-5 DOMELICE QUERINO DE SOUZA 30 DE 22.11.04 a 21.12.04
  SEC   141.785-1 LUIZA GOMES DE LIMA 30 DE 01.12.04 a 30.12.04
  SEC   144.067-5 MARIA LUCENIRA DE ANDRADE OLIVEIRA 30 DE 24.11.04 a 23.12.04
  SEC   654.279-4 JOSEFA FRANCISCO SILVA 15 DE 13.12.04 a 27.12.04
  SEC   663.537-7 FRANCISCA DE ABREU MOREIRA 15 DE 29.11.04 a 13.12.04
  SS   999.707-5 MARIA ALICE LIMA DE MIRANDA 15 DE 05.12.04 a 19.12.04

             PUBLIQUE-SE

RESENHA  Nº 62/2005       EXPEDIENTE  DO  DIA 27.01.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
  SEC     54.543-1 ZÉLIA MARIA RIBEIRO DE GOUVEIA 20 DE 06.12.04 a 25.12.04
  SEC     64.433-1 ZÉLIA MARIA DO Ó LUCENA 20 DE 22.10.04 a 10.11.04
  SEC     65.514-7 MARIA DO SOCORRO LEMOS DE SOUZA 30 DE 16.12.04 a 14.01.05
  SEC     65.963-1 MARIA DO DESTERRO VIANA MEIRA E MELLO 20 DE 20.11.04 a 09.12.04
  SSP     69.976-4 IVANISA OLÍMPIO DE ALMEIDA 30 DE 29.11.04 a 28.12.04
  SCJ     76.404-3 VALDECI OLEGÁRIO LEMOS 20 DE 21.12.04 a 09.01.05
  SEC     82.547-6 ODETE CAVALCANTE DA SILVA 20 DE 30.11.04 a 19.12.04
  GC     82.778-9 RICARDO FERREIRA SOARES 20 DE 24.11.04 a 13.12.04
  SEC     84.553-1 TANIA SELENE DUARTE GOMES 20 DE 22.11.04 a 11.12.04
  SEC     88.152-0 VIOLETA DE LOURDES VASCONCELOS VIEIRA 20 DE 10.12.04 a 29.12.04
  SEC     89.832-5 MARIA FERREIRA DINIZ 30 DE 01.12.04 a 30.12.04
  SSP     90.288-8 LENILDA CAMPOS DE OLIVEIRA 30 DE 04.12.04 a 02.01.05
  SEC     92.308-7 SANDRA ELISABETH LUCAS RODRIGUES 20 DE 14.12.04 a 02.01.05
  SEC     92.679-5 RITA DE LUZIER FERNANDES DA CRUZ 20 DE 09.12.04 a 28.12.04
  SEC     93.121-7 DIJANETE ANDRADE SILVA 20 DE 25.11.04 a 14.12.04
  SS     95.480-2 SUYEN LOUISE PEREIRA DE MELO 20 DE 23.11.04 a 12.12.04
  SEC   126.046-4 JOSÉ RODRIGUES DA COSTA 30 DE 09.12.04 a 07.01.05
  SEC   128.457-6 MARIA DAS GRAÇAS NASCIMENTO E SOUZA 20 DE 17.11.04 a 06.12.04
  GC   128.494-1 MARIA CARMELITA F. ALBUQUERQUE 20 DE 27.11.04 a 16.12.04
  SEC   128.599-8 MARIA JOSE FERREIRA DE ARAUJO 20 DE 22.12.04 a 10.01.05
  SEC   132.897-2 CÉSAR AUGUSTO VIEIGAS DE AZEVEDO 20 DE 18.11.04 a 07.12.04
  SEC   136.255-1 LUZIA FIRMINO 30 DE 27.12.04 a 25.01.05
  SEC   144.188-4 MARIA DE FÁTIMA MENDES 30 DE 06.12.04 a 04.01.05
  SS   150.704-4 RITA LAUREANO 20 DE 23.11.04 a 12.12.04

                  PUBLIQUE-SE

RESENHA  Nº 63/2005       EXPEDIENTE  DO  DIA 27.01.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
  SEC     57.857-6 LEDA PORTO DE ALENCAR AGRA 90 DE 12.11.04 a 09.02.05
  SEC     58.013-9 MARIA NEUSINHA DE SOUSA 15 DE 22.11.04 a 06.12.04
  SEC     64.537-1 MARIA DA GUIA MEIRA ARAUJO 60 DE 19.11.04 a 17.01.05
  SS     67.315-3 IRACEMA ARANTES DA SILVA 15 DE 19.11.04 a 03.12.04
  SEC     67.363-3 HILDA FERNANDES DE MELO 20 DE 17.11.04 a 06.12.04
  SF     70.316-8 ELIANA M. S. DA F. HENRIQUES DE SOUSA 60 DE 15.11.04 a 13.01.05
  SEC     76.726-3 MARIA SOLANGE CARVALHO MARINHO 30 DE 19.11.04 a 18.12.04
  SS     79.146-6 CARLOS ARTUR DE LIMA OLIVEIRA 40 DE 17.11.04 a 26.12.04
  SEC     79.466-0 MARIA BERNADETE BATISTA DA SILVA 30 DE 17.11.04 a 16.12.04
  SEC     82.020-2 RITA DE CASSIA DE MEDEIROS 30 DE 23.11.04 a 22.12.04
  SEC     87.889-8 JANEIDE OLIVEIRA DE FRANCA SILVA 15 DE 18.11.04 a 02.12.04
  SS     90.317-5 MARIA DE FÁTIMA MARTINS DA SILVA 90 DE 18.11.04 a 15.02.04
  SAIA     90.740-5 JOÃO RODRIGUES SILVA 90 DE 16.11.04 a 13.02.04
  SETRAS   104.179-7 AURICELIA MENDES SARMENTO 90 DE 15.11.04 a 12.02.05
  SEC   129.616-7 IRACI MELO CAVALCANTE 90 DE 17.11.04 a 14.02.05
  SEC   129.864-0 MARIA DE LOURDES LUCAS SILVA 60 DE 19.11.04 a 17.01.05
  SEC   129.711-2 FRANCINEIDE DA SILVA PEREIRA 30 DE 20.11.04 a 19.12.04
  SEC   131.607-9 SONIA MARIA RUSSO BARRETO 30 DE 29.11.04 a 28.12.04
  SEC   133.691-6 KALINA WALEUSKA ROMEU RAMOS 30 DE 17.11.04 a 16.12.04
  SEC   134.682-2 MARIA DO SOCORRO CAMPOS 30 DE 16.11.04 a 15.12.04
  SEC   137.780-9 VIOLETA DE LOURDES VASCONCELOS VIEIRA 20 DE 10.12.04 a 29.12.04
  SEC   144.923-1 IONE ARAUJO DE ASSIS 15 DE 24.11.04 a 08.12.04
  SF   145.476-5 RONALDO COSTA BARROCA 30 DE 22.11.04 a 21.12.04
  SEC   146.592-9 ELIANE SIMOES NILO 60 DE 23.11.04 a 21.01.05

                   PUBLIQUE-SE

RESENHA  Nº 64/2005       EXPEDIENTE  DO  DIA 27.01.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:



João Pessoa - Terça-feira, 01 de Fevereiro de 20054 Diário Oficial

PORTARIA N o 08/2005                                                  João Pessoa, 31 de janeiro de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ,
no uso das atribuições previstas no art. 6o da Medida Provisória no 08, de 19 de janeiro de 2005, c/
c o art. 18, inciso XV, do Decreto no 7.532/78 de 13 de março de 1978,

R E S O L V E,
1 - Designar José Antunes de Oliveira, Matrícula no 146.593-7, Ivonete

Berto Menino, Matrícula no 1.332-5 e Aurélio Ferreira Leite , Matrícula no 70.858-5, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão encarregada de avaliar a área de terras
irrigáveis onde estão localizados os 25 (vinte e cinco) lotes empresariais que compõem a 2a Etapa
do Projeto de Irrigação das Várzeas de Sousa.

2 – A Comissão tem o prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da data de publicação
desta Portaria no Diário Oficial do Estado, para apresentação de relatório sobre o assunto.

Desenvolvimento Econômico

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
  SEC     53.977-5 FRANCISCA NELBE RAMALHO VIEIRA 60 DE 13.12.04 a 10.02.05
  SEC     55.902-4 ZÉLIA FRANCISCA MARQUES HENRIQUE 30 DE 07.12.04 a 05.01.05
  SEC     55.911-3 MARIA NAILDES DE SOUSA FORTE XAVIER 30 DE 13.12.04 a 11.01.05
  SEC     59.333-8 MARLI DE SOUSA BANDEIRA 30 DE 13.12.04 a 11.01.05
  SEC     63.965-6 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES LIMEIRA 15 DE 01.12.04 a 15.12.04
  SEC     70.044-4 MARIA GORETI FERREIRA MATOS 60 DE 29.11.04 a 27.01.05
  SEC     78.639-0 MELANIA DE SÁ SARMENTO GADELHA 15 DE 09.12.04 a 23.12.04
  SS     80.033-3 MARIA DO CARMO GOMES DE SÁ 60 DE 25.11.04 a 23.01.05
  SEC     83.678-8 MARIA LEILANA OLIVEIRA DE FREITAS 30 DE 20.12.04 a 18.01.05
  SEC     85.304-6 ELZANIRA FIGUEIREDO DA SILVA 15 DE 17.11.04 a 01.12.04
  SEC     90.725-1 MARIA DE FÁTIMA TORRES GUEDES 15 DE 10.12.04 a 24.12.04
  SEC     92.741-4 MARIA DAVID DA SILVEIRA 30 DE 06.12.04 a 04.01.05
  SEC     93.553-1 MARIA DO CEU DANTAS DE SOUZA LIMA 10 DE 30.11.04 a 09.12.04
  SF     98.319-5 BENEVENUTO GONÇALVES DE OLIVEIRA 15 DE 04.12.04 a 18.12.04
  SCJ     98.597-0 ALRIBERTO CORDEIRO DA SILVA 60 DE 24.11.04 a 22.01.05
  SS   127.598-4 ELMA MARIA MORAES DE NEGREIROS 30 DE 23.11.04 a 22.12.04
  SEC   130.127-6 MARIA DE LOURDES SILVA 90 DE 02.12.04 a 01.03.05
  SEC   131.818-7 MARIA DA GLÓRIA DA SILVA DANTAS 60 DE 10.12.04 a 07.02.05
  SEC   132.602-3 MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO 90 DE 16.12.04 a 15.03.05
  SEC   132.681-3 FRANCISCO DE ASSSIS SOUSA FREITAS 60 DE 23.12.04 a 20.02.05
  SEC   133.863-3 BELINDA CAVALCANTE ARAUJO 90 DE 06.11.04 a 03.02.05
  SSP   134.465-0 PAULO VIEIRA DA SILVA 60 DE 24.11.04 a 22.01.05
  SEC   137.572-5 IZAIAS DE SOUSA LIMA 60 DE 12.11.04 a 10.01.05
  SS   901.935-9 FRANCISCA NOGUEIRA DA COSTA DANTAS 15 DE 19.12.04 a 02.01.05
  SS   997.906-9 MARIA DO SOCORRO A. DE SÁ ALMEIDA 15 DE 08.12.04 a 22.12.04

                PUBLIQUE-SE

Receita Estadual
CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso nº CRF- 461/2004                              Acórdão nº 515/2004

Recorrente    : COORDENADORIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Recorrida      : ARTE E CONSTRUÇÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA.
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante       :JOSÉ WALTER DE SOUSA CARVALHO
Relatora        :CONSª PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

FALTA DE LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADA DE MER-
CADORIAS – Omissão de Vendas.

Prova apresentada pelo contribuinte e a devida correção relativas ao “quantum”
firmado pela instância singular, desconstituiram, em parte, o lançamento do crédito tributário de
ofício. Auto de Infração Parcialmente Procedente.

RECURSO HIERÁRQUICO PARCIALMENTE PROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular e
quanto ao mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL,  face os ajustes realizados no quantum
devido em razão de erro de fato, todavia mantenho a  PARCIAL PROCEDÊNCIA  do Auto de
Infração n.º 2003.0021850-24, de 18.06.2003, lavrado contra a empresa ARTE E CONSTRU-
ÇÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA. , CCIMS nº 16.124.207-3, devidamente qualifica
nos autos, condenando-a ao recolhimento do o crédito tributário no montante de R$ 2.991,90
(dois mil novecentos e noventa e um reais e noventa centavos), sendo R$ 997,30 (nove-
centos e noventa e sete reais e trinta centavos) de ICMS, por infringência aos arts. 158, I;
160, I, c/c art. 646, parágrafo único do RICMS aprovado pelo Dec. n.º 18.930/97, R$ 1.994,60
(hum mil novecentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos) de multa por
infração, nos termos do art. 82, V, alínea “a”,  da Lei n.º 6.379/96.

E, em tempo, cancelam por indevida a importância de R$ 481,41, sendo R$
160,47 de ICMS, R$ 320,94 de multa por infração.

Ressalte-se que o contribuinte efetuou o pagamento do crédito tributário confor-
me documentos de fl.18, com o beneplácito fiscal de redução de multa, todavia diante das razões
expendidas, há uma diferença a recolher de R$ 20,00 de ICMS e R$ 40,00 de multa por infração,
perfazendo um crédito tributário remanescente de R$ 60,00.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 26 de novembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros ROBERTO FARIAS DE
ARAÚJO, JOSÉ DE ASSIS LIMA e FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA. Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 423/2004                              Acórdão nº 516/2004

Recorrente     : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A. - VASP
Recorrida       : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Preparadora   : COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA
Autuantes      : GENEBALDO R. SPINELLI e FRANCISCO LIIZ F. S. OLIVEIRA
Relator           : CONS.  ROBERTO FARIAS DE ARAUJO

TRANSPORTE IRREGULAR DE MERCADORIAS – Ausência
do documento fiscal.
O transportador é o responsável principal pelo pagamento do im-
posto devido e acréscimos legais, quando transportar mercadorias
sem documento fiscal, ou acompanhadas de documento fiscal inidôneo.
Meras argumentações, sem fundamento legal, são irrelevantes para
descaracterizar o feito fiscal. Mantida a decisão recorrida. Auto de
Infração Procedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso voluntário por regular e
tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO para manter inalterada a sentença
proferida pela Instância Prima que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração, Apreensão e
Termo de Depósito n.º 028418, de 14 de abril de 2003, lavrado contra a empresa VIAÇÃO
AÉREA SÃO PAULO S/A. - VASP, inscrita no CCICMS sob o nº 16.024.454-5, devidamente
qualificada nos autos, para tornar exigível o crédito tributário no montante de R$ 24.352,50
(vinte e quatro mil trezentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta centavos), sendo R$ 8.117,50
(oito mil cento e dezessete reais e cinqüenta centavos) de ICMS, por infringência ao arts. 151;
158, inc. I; e 160, inc. I; c/fulcro no art. 38, inc. II, “c”, todos do RICMS aprovado pelo Dec. n.º
18.930/97 e R$ 16.235,00 (dezesseis mil duzentos e trinta e cinco reais) de multa por infração,
nos termos do art. 82, inc. V, “b”, da Lei n.º 6.379/96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 26 de novembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE
ARRUDA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 425/2004                              Acórdão nº 517/2004

Recorrente       : RAIMUNDO NONATO DE MORAIS
Recorrida         : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – COJUP
Preparadora     : COLETORIA ESTADUAL DE SÃO BENTO
Autuante          : ANTÔNIO ANDRADE MOURA
Relatora            : CONS. ª  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

CONTA MERCADORIAS / FALTA DE RECOLHIMENTO ICMS/FONTE.
Sucumbência da denúncia espelhada na Conta Mercadorias por estar alicerçada

em “exercício aberto” estando a empresa em atividade. O silêncio do contribuinte quanto à
delação de falta de recolhimento do ICMS – Fonte traduz a aceitação tácita deste ilícito tributário.
Auto de Infração Parcialmente Procedente.

RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade, e,

de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso voluntário, por regular  e, quanto ao
mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL , para modificar a sentença monocrática e julgar PAR-
CIALMENTE  PROCEDENTE o Auto de Infração n.º 2002.000017121-28 de 28.10.2003, lavrado
contra a empresa RAIMUNDO NONATO DE MORAIS , inscrito no CCICMS nº 16.133.893-3,
devidamente qualificada nos autos, tornando exigível o crédito tributário no montante de R$ 2.654,82
(Dois mil seiscentos e cinqüenta e  quatro reais e oitenta e dois centavos) sendo R$ 884,94
( Oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) de ICMS, por infringência
aos arts. 63, I c/c art. 64 todos do RICMS aprovado pelo Decreto n.º 18.930/97, e  R$ 1.769,88 (Hum
mil setecentos e sessenta e nove  reais e oitenta e oito centavos),  de multa por infração, nos
termos do art. 82, V, alínea “g”, da Lei n.º 6.379/96.

Ao tempo cancelam por indevida a quantia de R$ 1.186.618,53, sendo R$
395.539,51 de ICMS e R$ 791.079,02 de multa por infração.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 26 de novembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros ROBERTO FARIAS DE
ARAÚJO, JOSÉ DE ASSIS LIMA e FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA. Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 342/2004                              Acórdão nº 518/2004

Recorrente : VICENTE FERNANDES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICO LTDA.
Recorrida : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE CAMPINA GRANDE
Autuantes : FLÁVIO MARTINS DA SILVA / DJALMA DA COSTA P. FILHO
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

LEVANTAMENTO INDUSTRIAL
Quando se determinam os custos dos produtos vendidos (CPV), através de ele-

mentos subsidiários para o cálculo da produção, e se verifica que estes se sobrepõem à receita de
vendas registrada pela empresa, a constatação é de que houve venda de mercadorias sem emissão
de nota fiscal, punível com multa por infração, sem prejuízo do imposto. Mantida a decisão
recorrida. Auto de Infração Procedente.

RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimida-

de, e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e
tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para que seja mantida a decisão
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recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 2003-000022163-53,, lavrado con-
tra a empresa VICENTE FERNANDES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICO LTDA.,
CCICMS nº 16.071.971-2, permanecendo o crédito tributário exigível no importe de R$
147.746,91 (cento e quarenta e sete mil setecentos e quarenta e seis reais e noventa e um
centavos), sendo R$ 49.248,97 (quarenta e nove mil duzentos e quarenta e oito reais e noventa
e sete centavos), por infringência aos art. 158, inciso I, art. 160, inciso I, c/c art. 645, § 1º,
todos do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e multa por infração na quantia de R$
98.497,94 (noventa e oito mil quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos),
com fulcro no art. 82, inciso V, alínea “a” da Lei nº 6.379/96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 03 de dezembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE
ARRUDA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 206/2002                              Acórdão nº 519/2004

1ª Recorrente : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
1ª Recorrida : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
2ª Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
2ª Recorrida : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – COJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuantes : HÉLIO JOSÉ DA SILVEIRA FONTES/JOSÉ DE MIRANDA E SILVA
Relator : CONS. FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA

NULIDADE – Imperfeita descrição da natureza da infração e
iliquidez e incerteza do crédito tributário levantado.
É condição sine qua non para legitimar a exigência de créditos
tributários levantados ex-officio que a natureza da infração este-
ja determinada com segurança, assim como, o crédito tributário
com os pressupostos de liquidez e certeza. In casu, constatou-se
vício formal quanto à descrição do fato infringente, bem como,
quanto à liquidez e certeza dos valores alocados nos demonstra-
tivos que embasaram as denúncias nos autos.  Reformada a deci-
são recorrida. Auto de Infração Nulo.
RECURSOS HIERÁRQUICO E ORDINÁRIO PROVIDOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento dos recursos hierárquico, por regular, e
voluntário, por regular e tempestivo, e quanto ao mérito, pelo PROVIMENTO de ambos, para que
seja alterada a decisão recorrida que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o Auto de Infração
nº 2000.03994-42, lavrado contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS, CCICMS nº 16.074.550-0, considerando NULO o auto de infração, eximindo a empresa de
qualquer ônus oriundo do presente contencioso tributário.

Ao tempo em que, com fulcro no art. 12, inciso II, alínea “d”, do Regu-
lamento do CRF, aprovado pelo Decreto nº 24.133/2003, de 26 de maio de 2003, DETER-
MINAM  que sejam tomadas as providências cabíveis para novo procedimento fiscal em
que o crédito tributário exigido se apresente liquido e certo, assim como a natureza da
infração esteja perfeitamente caracterizada.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 03 de dezembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE
ARRUDA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Pre-
sente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 108/2003                              Acórdão nº 520/2004

Recorrente : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
Recorrida : DISPAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : CARLOS ÉRISSON DE ALMEIDA RODRIGUES
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

ICMS DE MERCADORIA IMPORTADA DO EXTERIOR E
ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – Falta de recolhimen-
to.
Irretocáveis as acusações postas na inicial, máxime à fragilidade das
alegações produzidas pelo contribuinte.  In casu, por medida de
justiça fiscal, promoveu-se, já na Primeira Instância, a redução da
penalidade imposta à denúncia de falta de recolhimento do ICMS de
mercadorias importadas do exterior.  Mantida a decisão recorrida.
Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSO HIERÁRQUICO DEPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e,
quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para que seja mantida a decisão recorrida que
julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o Auto de Infração nº 2002.000019035-78, lavrado
contra a empresa DISPAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.,
CCICMS nº 16.130.286-6, permanecendo o crédito tributário exigível em R$  612.755,25 (seis-
centos e doze mil setecentos e cinqüenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), sendo R$
229.897,26 (duzentos e vinte e nove mil oitocentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos)
por infringência aos art. 390, art. 391, inciso I, §§ 4º e 5º, art. 2º, § 1º, inciso I e art. 3º, inciso IX,
todos do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97 e multa por infração na quantia de R$
382.857,99 (trezentos e oitenta e dois mil oitocentos e cinqüenta e sete reais e noventa e nove
centavos), com fulcro no art. 82, inciso II, alínea “e” e inciso V, alínea “c”, da Lei nº 6.379/96.

Ao tempo em que permanece CANCELADA, por indevida, a quantia de R$
76.936,53 (setenta e seis mil novecentos e trinta e seis reais e cinqüenta e três centavos),
referente a multa por infração.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 03 de dezembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE
ARRUDA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.


